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DECRETO Nº 3.633 DE 12 DE ABRIL DE 2013.

Nomeia integrantes do Conselho 
Municipal de Habitação - CMH, na 
forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Habitação -

CMH, nos seguintes termos:

Representante do Poder Executivo

Representante da Secretaria Municipal do Assistência Social, Igualdade 
Racial e Cidadania

Titular: Ana Carolina André Rabelo
Suplente: Geraldo Santos Almeida 

Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Urbana

Titular: Adriana Andréa Móes e Galvão
Suplente: Ana Catarina Rodrigues de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Politica para as Mulheres

Titular: Cíntia Moreira Ceo 
Suplente: Ademar Joaquim Rios

Representante da Secretaria de Trabalho, Esporte e Lazer

Titular: Zilson Abreu Rodrigues Júnior
Suplente: Georgenes Morato Falcão



Sexta-feira, 12 de Abril de 2013 • Edição n° 1039

Este documento possui segurança de inviolabilidade de autoria, hora e data, garantidas pelas autoridades certi cadoras AC/Serasa e Secretaria da 
Receita Federal, da ICP Brasil e Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no campo de assinatura do documento eletrônico.

Representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura

Titular: Tiago Melo Prudente
Suplente: Ilma de Jesus Souza

Representante da Procuradoria Jurídica do Município

Titular: Leandro Andrade Reis Santana
Suplente : Ivan Pinheiro Sousa

Representante do Poder Legislativo / Câmara Municipal de Lauro de 
Freitas

Titular: Wagner Batista
Suplente: Anderson Pinheiro dos Santos

Titular: Luis Maciel de Oliveira
Suplente: Edson Pereira Neves Júnior

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 12 de Abril de 2013.

MÁRCIO ARAPONGA PAIVA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Márcio Rodrigo Almeida de Souza Leão
Secretário Municipal de Governo


